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Centro
Paula 5or-rza GOVËRNODOESTADO

Adminístraçã6 Centrâl
Gabínete da Superintendência

Termo de Permissão de Uso ne Ogg/2019
Concorrência ne OOZIZOI9
Processo ne t297 86O IZOLB

TERMO DE PERMISSÃO DE USO REMIJNERADA, DE ÁREA
LOCALIZADA NAS DEPENDÊTUCNS DA FATEC PROF. ANTONIO
BELIZANDRO BARBOSA REZENDE, DESTINADA À
EXPLORAçÃO DE SERVIçOS DE CANTINA ESCOLAR, EM QUE
COMPARECE O CEETE4S - Centro Estqdual de Educoção
Tecnológico'Paula Souzo, NA \UAL\DADE DE ?ERM|TENTE,
E A EMPRESA MADAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ATIMENTICíOS ITDA- Mí NA QUALIDADE DE
PERMISSIONÁRIO.

aos cJ. dias do mês de ,tuài.kc do ano de 201g, na cidade de São paulo - Sp, comparecem
de um lado o cENTRo ESTADUAL DE EDUcAçÃo rEcNoLóGlcA "pAULA souzA,,, autarquia de regime
especial, nos termos do artigo 15 da Lei Estadual ne g52, de 30.01.76, criado pelo Decreto-lei de
06'10'69, sito Rua dos Andradas, 140 - Bairro santa lfigênia - São paulo/sp, cNpJ ne 62.823.25 7/oooL-09, lnscrição Estadual lsenta, neste ato representado por sua Diretora-Superintendente professora
Laura M.l. Lagonó, R.G. ne 7.715.675-4, doravante designado pERMITENTE, e, de outro lado, a empresa
MADAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUToS ALIMENTIcíos LTDA- ME, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o ne 05.062.20L/000r-31 , com sede na RuaTenente cel. waldomiro Vasconcelos Ferreira, 20, cEp: !3og2-730, chácara Recreio Barão,
campinas/SP, doravante designada PERMlssloNÁRlo, neste ato, representada por seu sócio
Proprietário, Sr. KOUlrl koJlMA, R.G. ne 9.5g7.774-0 e C.p.F. ns 016.663.078-07, e pelos mesmos foidito, na presença das testemunhas ao final consignadas, que, em face da adjudicação efetuada naconcorrência ne oo2/20t9, conforme despacho exarado a fls, 342 do processo licÍtatório ns
129786012oL8, ajustam, pelo presente, a outorga de permissão de uso remunerada de bem público
estadual, que será regida pela Lei federal ns 8.666/93 e, no que couber, pela Lei estadual ns 6.544/g9,
aplicando-se, ainda, as disposições da Resolução sDECTI Ne 12, de 2g-3-20L4, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

constitui objeto deste termo a outorga de permissão de uso remunerada de área
destinada à exploração de serviços de GANTINA ESCOLAR, situada nas dependências da FATEC pRoF.
ANTONlo BELIZANDRo BARBOSA REZENDE, RUA DR. JoÃo vlEtRA DE cAMARG o, to4- vtLA BARTH -cEP 18205-600 - lrAPETlNlNcA/sP, TEI./FAX (t5l 3272-7gL6l3z7z-LL6s/3272-7732, conforme
memorial descritivo constante do Anexo I do Edital de concorrência ne ooz,lzotg, da proposta
apresentada pelo PERMISSIoNÁRlo, do presente instrumento, bem como dos demais documentos
constantes do processo np t297g6O/2OLg.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - o local destinado à cANTINA ESCoLAR encontra-se devidamente
indicado e descrito no Anexo r a que se refere o coput desta cráusura.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A instalação da cANTINA EScoLAR deverá estar concluída, pelo
PERMlssloNÁRlo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura deste termo, a partir do qual omencionado estabelecimento deverá estar funcÌonando regularmente, atendendo o corpo discente,docente e demais pessoas eventualmente visitantes da mencionada FATEC.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CANTINA ESCOLAR deverá funcionar de segunda a sexta feira,no horário das 7h00 às 23h00 horas e aos sábados das 7h30 às 13h00.

PARÁGRAFO QUARTO - o PERMlssloNÁRlo se obriga a abrir a GANT;NA ESC'LAR, forado horário estabelecido no parágrafo terceiro, bem como aos finais de semana, por ocasião dos eventosque forem promovidos nas dependências da FATEC pRoF. ANToNlo BEUZANDRo BARBosA REZENDE,
a critério do PERMITENÏE, ou ainda quando por este solicitado, desde que tais eventos e solicitações lhesejam comunicados com antecedência mínima de 72 (setenta e duas horas).

PARÁGRAFO QUINTO - correrão por conta do pERMlssloNÁRlo todos os custosdecorrentes da instalação e funcionamento da CANTINA ESCOLAR, abrangendo, dentre outros ítens,equipamentos, mobiliário, utensílios, encargos previdenciários, trabalhistas, físcais, seguros, alvará defuncionamento e quaisquer outras despesas inerentes à atividade exercida, ressalvado o contido naparte final do item 12 da cráusura segunda, referente às despesas de ruz.

ctÁusutA sEGUNDA - DAs oBRlcAçÕEs E REspoNsABtLlDADEs Do pERMtsstoNÁRto:

Ao PERMlssloNÁRlo, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias desteinstrumento e seus anexos, bem como daqueras estaberecidas em rei, cabe:

1) Manter durante toda a vigência deste termo, em compatibilídade com as demais obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada nopreâmbulo deste termo;

2) Manter no local de funcionamento da CANTINA ESCOLAR representante autorizado/preposto,
credenciado por escrito junto ao PERMITENTE, para receber instruções, acompanhar as vistorias
efetuadas a título de fiscalização e prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados;

3) Providenciar o licenciamento para o funcionamento da CANTINA ESCoLAR, responsabilizando-sepelo pagamento de taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas que recaiam sobre aatividade exercida;

4) cumprir a legislação e posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que digamrespeito ao funcionamento da CANTINA ESCOLAR;

5) Afixar, em local visível, o(s) documento(s) relativos à autorização de funcionamento da GANTINA
ESCOLAR;

6) Encaminhar cópia autenticada do(s) documento(s) relativos à autorização de funcionamento daCANTINA ESCOLAR;

Rua dos Andradas, r.40 " santa rrisô,ïiiyotl;ãï;iï;'1. pauro , sp , rer (11) 3324.3300
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7) Promover' sem qualquer ônus para o PERMITENTE, e após prévia aprovação por parte deste dorespectivo projeto, a instalação dos equipamentos, mobiliário e utensílios adequados e necessáriosao funcionamento da CANTINA ESCOLAR e ao atendimento do corpo discente, docente e demaispessoas eventualmente visitantes da mencionada FATEC, bens esses que serão retirados, por ele -PERMlssloNÁRlo - quando do encerramento do prazo de vigência da permissão de uso;

8) Utilizar somente materiais de alta qualidade;

9) Manter em perfeitas condições de uso e higiene as instalações, equipamentos, móveis e utensíliosque digam respeito à prestação dos serviços de GANTTNA ESCOLAR;

10) Arcar com as despesas referentes ao consumo de telefone e demais custos inerentes à atividadeexercida' com exceção das despesas de luz que estarão abrangidas no valor da retribuição mensaldevida ao pERMITENTE;

11) ldentificar todos os equipamento e mobiliário de sua propriedade, de forma a não seremconfundidos com simirares pertencentes ao pERMTTENTE ou a terceiros;

72) Providenciar, sem qualquer ônus para o PERMITENTE, a manutenção preventiva e corretiva dosequipamentos, materiais e mobiliário, promovendo a sua substituição, quando necessário;

13) Providenciar, durante os trabalhos de manutenção corretiva, a substituição temporária doequipamento, material ou mobiliário afetado, de forma a não prejudicar o atendimento dosfrequentadores da CANTINA ESCOLAR;

74) Responder integralmente pelos serviços oferecidos, inclusive por aqueles que, em virtude de culpaou dolo' sejam eventualmente prestados fora do padrão de qualidade exigido ou em desacordocom as condições ora ajustadas, ficando o PERMITENïE isento de qualqueriesponsabilidade, sejaa que tÍtulo for;

15) lnformar à área de segurança do PERMITENTE os nomes e funções dos seus empregados queestarão atuando nas dependências da CANfINA ESCOLAR;

16) cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos disciplinares, desegurança e de higiene existente no local de trabalho, bem como as exigências emanadas da clpA(comissão interna de Prevenção de Acidentes) e, principalmente, as contidas na legislação em vigorque rege a matéria;

77) Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado fumar econsumir bebida alcoólica nas dependências da FATEC pRoF. ANTONIo BELIZANDRO BARBOSAREZENDE;

18) Afastar imediatamente das dependências qualquer empregado, por mais qualificado que seja, cujapresença venha a ser considerada inadequada pelo prRwtrrrurr, promovendo a sua imediatasubstituição;
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19) Manter pessoal habilitado, uniformizado num só padrão, devidamente identíficado através de
crachás;

20) lnstruir os serjs empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas do pERMITENTE;

21) Orientar e possibilitar aos seus empregados condições de trabalho de forma a evitar risco de
acidentes, responsabilizando-se pelo cumprimento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e quaisquer outros incidentes sobre a atividade exercida;

22) Responder pela disciplina dos seus funcionários, zelando para que mantenham o devido respeito e
cortesia no trato com os colegas de trabalho e corpo discente, docente e demais pessoas
eventualmente visitantes que venham a frequentar a GANTINA ESCoLAR;

23) Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados;

24) Responsabilizar-se por eventuais paralisações das atividades, por parte dos seus empregados,
garantindo a continuidade dos serviços sem repasse de qualquer ônus ao pERMITENTE;

25) Evitar a circulação desnecessária de seus empregados fora da área que lhes for destinada;

26) Assumir toda a responsabilidade e tomar as medÌdas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou acometidos de mal súbito durante o trabalho;

27) Encaminhar prontamente ao PERMITENTE relatório informando a ocorrência de acidente de
trabalho, fazendo constar o nome do funcionário, tipo de acidente e procedimento adotado;

28) Assegurar livre acesso à físcalização do PERMITENTE e atender a eventuais exigências relacionadas
ao objeto do presente termo, no prazo que lhe for estabelecido, bem como fornecer às
ínformações e dados que lhe forem solicitados;

29) Atender prontamente as reclamações sobre seus serviços;

30) Responder pelos danos ou prejuízos causados ao PERMITENTE ou terceiros, decorrentes de dolo
ou culpa de seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento feito pelo pERMITENTE;

31) Dar ciência imediata e por escrito ao PERMITENTE de qualquer anormalídade que verificar durante
o funcionamento da CANTINA ESCOLAR;

32) Programar o recebimento dos seus fornecedores para horário que não prejudique o atendimento
dos frequentadores da CANTINA ESCOLAR;

33) Acompanhar e manter os fornecedores de produtos e materiais na área destinada ao respectivo
recebÌmento;

34) Praticar preços compatíveis com os do mercado;

35) Afixar em localvisíver a tabera de preços dos produtos e serviços;

www.cps.sp,gov. br
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36) Devolver a área objeto da permissão no mesmo estado em que a recebeu;

clÁusuLA TERCEIRA - DAs oBRlcAçÕEs E REspoNsABrLtDADEs Do pERMtTENTE:

O pERMtTENïE obriga_se a:

1) Possibilitar aos técnicos e empregados do PERMISSIoNÁRlo acesso às áreas que digam respeito aos
serviços de cANTTNA EScoLAR, observadas as normas de segurança interna;

2) Prestar aos empregados do PERMlssloNÁnto as informações e esclarecimentos eventualmente
solicitados, relativos ao funcionamento da CANï|NA ESCOLAR;

3) Exercer a fiscalização dos serviços de CANTINA ESCoLAR, por intermédio de comissão ou servidor
designado para tal finaridade, na conformidade da cráusura quarta.

ctÁUsUtA QUARTA - DA FIscAtIzAçÃo:

o PERMIÏENTE exercerá a fiscalização dos serviços de CANTINA EScoLAR, por intermédio
de comissão ou servidor designado para tal finalidade, mediante vistorias periódicas e extraordinárias,
com vista a verificar o atendimento regular e adequado, dentre outros, dos seguintes itens:

Qualidade, higiene e conservação dos produtos oferecidos;

Pontualidade no cumprimento dos horários fixados;

Estado dos equipamentos e utensílios utilizados na prestação dos serviços de GANTINA ESCOLAR;

Quantidade e qualificação dos funcionários do pERMrssroNÁRro;

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A realização das vÌstorias deverá ser registrada no livro diário eas anotações pertinentes deverão ser rubricadas pelos prepostos do pERMITENTE e do
PERMISSIONÁRIO.

PARÁGRAFo sEGUNDo - A comissão ou servidor incumbido da fiscalização dos serviçosde GANTINA EScoLAR comunicará o gestor do contrato, no âmbito administrativo, as eventuais
irregularidades constatadas para as providências pertinentes.

ctÁusutA QUINTA - DA RETRIBUtçÃo MENsAL DEVTDA pEro pERMtssloNÁRro E Do
SEU REAJUSTE:

o PERMlssloNÁRlo depositará mensalmente, na conta ne toog72-2,aberta em nome do
PERMITENTE no Banco do Brasíl s.A., agência ns 1897-X, a quantia de R$ 2.g10,00 (doís mil, oitocentos
e dez reais), a título de retribuição pecuniária pela permissão de uso da área destinada à CANTINA
ESCOLAR.

1)

2)

3)

4l
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - o primeiro pagamento deverá ser efetuado no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da assinatura do presente termo de permissão de uso, e, os demais, em igual dia
dos meses subsequentes.

PARÁGRAFo SEGUNDo - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá
correção monetária, (calculada pela UFESP), bem como juros moratórios, nos termos do artigo 395 do
Código Civil, juros esses à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pró-rota tempore, em
relaçãoaoatrasoverificado,nostermosdoDecretoEstadual ne32.!L7,de10deagostode1990.

PARÁGRAFO TERCEIRO - o valor da retribuição mensal será reajustado a cada período de
12 (doze) meses, contado da data de assinatura do termo de permissão de uso, mediante a aplicação
do IPC-FIPE, da Fundação de Pesquisas Econômicas, ou outro índice que vÌer a ser adotado pelo Estado
de São Paulo.

PARÁGRAFO QUARTO - A demora na instalação e início do funcionamento da CANTINA
ESCOLAR não isentará o PERMISSIoNÁRlO do pagamento do valor devido a título de retribuição mensal,
no prazo e condições indicados nesta cláusula, sem prejuízo das sanções cabíveis na espécie;

ctÁUsutA sEXTA - DA VIGÊNCIA:

o presente termo de permissão de uso terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a
partir da data da sua assinatura;

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A presente permissão de uso será reavaliada a cada 12 (doze)
meses, contados a partir da data da sua assinatura, reconhecendo-se à pERMIïENTE o direito de revoga-
la, caso não mais subsistam os motivos que justificaram a sua outorga; ou por qualquer outra razão, ela
não mais atenda à conveniência e oportunidade deste CEETEpS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A revogação da permissão, nos moldes descritos no item 1-0.6.,
não gerará à PERMlssloNÁRlA direito a qualquer espécie de indenização.

CIÁUSULA SÉTIMA - DAS SANçÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:

A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados neste instrumento, sujeitará o PERMISSIoNÁRlo, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
Multa:

b.1) Moratória de r% (um por cento) por dia de atraso, injustificado, sobre
o valor mensal da permissão de uso;

compensatória de to% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial de obrigação assumida;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o GEETEps pelo prazo de até
dois anos;
Declaração de Ìnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública
direta e indireta do Estado de são paulo por ate 05 (cinco) anos, enquanto

b)

c)

d)

e)

www.cps.sp.gov. br
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que apricou a penaridade, que será

:ïrt"j:ï 
sempre que a PERMlssloNÁRlA ressarcir a PERMTTENTE petos prejuízos

PARÁGRAFO PRIMEIRo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-áem processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se oprocedimento prevìsto na Lei ne 8.666, de 1.993, e, subsidiariamente, na Lei Estadual ne 6.544 de 1999.

PARÁGRAFo sEGUNDO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à PERMTTENTE, observado o princípio da proporcionaridade.

PARÁGRAFo rERcElRo - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela pERMlssloNÁRlA.

PARÁGRAFo quARTo - As sanções multas previstas no caput desta cláusula poderão ser
impostas juntamente, garantido o exercício de prévia defesa e, quando aplicadas, devem ser registradas
no CAUFESP e nos demais sistemas de informação pertinentes.

PARÁGRAFO QUINTO -As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outras,
e' o seu pagamento, não exime o PERMISSIoNÁRlo da responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas, nem impedirá que o PERMITENTE revogue a permissão de uso ou imponha as
demais sanções que se mostrarem cabíveis na espécie.

CIAÚSULA OITAVA _ DA GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL:

Para fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, a CoNTRATADAprestou garantia sob a modalidade depósito em dinheiro, no valor de RS 1.6g6,00 (mil seiscentos eoitenta e seis reais), corresponde nïe a 5%o (cinco por cento), do valor da permissão de uso para 12 (doze)
meses, em conformidade com o disposto no artigo 56 da Lei ne g.666/g3.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade
escolhida, o pagamento de:

l' Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

ll' Prejuízos causados à PERMITENTE ou a terceiro durante a execução do contrato;lll' Multas moratórias, punitivas e compensatórias aplicadas pela pERMITENTE à
PERMISSIONÁRIA.

PARÁGRAFo SEGUNDo - A garantia deverá vigorar por prazo equivalente ao de vigência
do Contrato.

PARÁGRAFo TERCEIRo - A cobertura prevista no parágrafo primeiro desta cláusula
abrangerá todos os fatos ocorridos durante a vigência do contrato, ainda que o sinÌstro
seja comunÌcado pela PERMITENTE após a superação do termo final de vigência do
Contrato.

www. cps,sp,gov. br
Rua dos Andradas, 140. Santa lfÍgênia .01208_000, São paulo u Sp o Tel.: (11) 3324.3300
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PARÁGRAFo QUARTO - se a PERMlssloNÁRlA optar pela modalìdade seguro-garantia,das condições especiais da respectiva apólice deverá constar disposição expressa, estipulando aresponsabilidade da seguradora pela cobertura de todos os eventos descritos no par.ágrafo primeiro
desta cláusula, observado o disposto no parágrafo terceiro.

PARÁGRAFo QUINTo - caso a apólice não seja emitida de forma a atender à exigênciaprevista no parágrafo anterior, a PERMlsslot!ÁRlA poderá apresentar declaração, firmada pela
seguradora emitente da apólice, atestando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para acobertura de todos os eventos descritos no parágrafo primeiio desta cláusula, observado o disposto noparágrafo terceiro.

PARÁGRAFo SEXTO - No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser
readequada nas mesmas condições.

PARÁGRAFo sÉTlMo - se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente empagamento de qualquerobrigação, e não rescindido o contrato, a pERMISSIONÁRlAofrigu-r. a fazera
respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

"r 
qr"Ìor. notificada.

PARÁGRAFo olrAvo - Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de
responsabilidades que não as seguintes:

| - Caso fortuito ou força maior;
ll -Descumprimento das obrigações pela PERMISSIoNÁRlA decorrentes de atos ou fatosimputáveis exclusívamente à pERMITENTE.

PARÁGRAFo Novo - Após a aferição do cumprímento integral de todas as obrigações
contratuais, será considerada extinta a garantÌa com a devolução da apólice, carta fiança ou autorizaçãopara o levantamento de importâncias depositadas e, quando em dinheiro, será atualizadamonetariamente, conforme dispõe o g4e do artigo 56 da Lei federal ns g.666/1993.

cLÁusuLA NoNA _ DA REVoGAÇÃo:

A violação pelo PERMISSIONÁRlo das obrigações e condições estabelecidas neste termoacarretará a revogação de pleno direito da presente permissão de uso, independentemente detnterpelação ou notificação, judícial ou extrajudicial, sem prejuízo das sanções previstas na cláusulaseilma.

clÁusutA DECIMA - DA cEssÃo ou TRANsFERÊNcIA Dos DtREtros E oBRtGAçÕEs
CONTRATUAIS:

É defeso ao PERMlssloNÁRlo ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos eobrigações estipulados no presente termo.
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cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAs DlsPoslçÕEs FlNAls:

Fica ajustado, ainda que:

| - consideram-se partes integrantes do presente termo de permissão, como se nele

estivessem transcritos:

a) O Edital da Concorrência ne 002/20L9 e seus anexos;

b) A PROPOSTA apresentada pelo PERMISSIONÁR|O; e

c) A Resolução SDECTI Ne 12, de 28-3-2Ot4'

ll - Aplicam-se às omissões deste termo de permissão as disposições da Lei federal ne

8.6661g3 da Lei estadual ns 6.544/89, no que couber, e as demais disposições regulamentares aplicáveis

à espécie.

lll - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste termo de permissão de uso' não

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da comarca da capital do Estado de São

Paulo.

E, por estarem o PERMITENTE E PERMISSIONÁR1O devidamente ajustados e de acordo' foi lavrado o

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme' vai por eles

assinado para que produza todos os efeitos direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas:

ERM PERMISSIONÁRIA

V:
LAURA M. J.

Diretora SuPerintende

TESTEMUNHAS

b"'ì"iln-

Nome:

RG ne J'{
't.:'"

0Jú/ìC\

g6 no /1"3

KOUITIKOJIMA

Sócio Proprietário

òas
,4
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Resolução SDECTI Ne 12, de ZB-}-ZOL4. (* |
DÌspõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais ne g.666, de 21 de junho de1993 e ns 10.520, de 17 de julho de 20o2, e na Lei estadual ne 6.544, de 22 de novembro de 19g9, noâmbito da secretaria de Desenvolvimento Econômico, ciência, Tecnoíogia e rnovação

o SEcRETÁRlo DE DESENVOLVIMENTo ECoNôMrco, crÊNCrA, TECNoLocTA E tNovAçÃo, comfundamento no disposto no artigo 3e do Decreto ne 31.13g, de 0g de janeiro de Lggo, RESoLVE:

Art' Ls' Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual ns 6.544, de22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal ns g.666, de 21, de junho de 1993,e no artigo 7e da Lei Federal ne 10.520, de 17, de julho de 2002, serão observadas as disposições desta
Resolução.

Art' 2s' A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total daobrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma estabelecida no artigo 5e destaResolução.

Art' 3e' o atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,observado o seguinte:
| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:
a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de o,2oÁ (dois décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;
b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4%o(quatro décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;
ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharìa:
a) para contratos com valor de até Rs 100,000,00 (cem mil ieais): multa de 0,2% (dois décimos por
cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obiigaçao contratual não cumprida;b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre ovalor da obrigação contratual não cumprida; e
c) para contratos com valor de igual ou superior a RS 500.000,0L (quinhentos mil reais e um centavo):multa de o,4o/o (quaÏro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor diário do contrato;Ill - em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diário do contrato.
S 1e' o valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vinïee cínco por cento) dosaldo financeiro ainda não realizado do contrato.
5 2e' A multa pelo atraso injustíficado na execução do objeto do contrato será calculada a partir doprimeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida.

Art' 4s' A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguÍnte:l-emsetratandodecomprasoudeprestaçãodeserviçosnãocontínuos:multa 
deL0%(dezporcento)

incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:a) para contratos com valor de até RS L00.000,00 (cem mil reaís): multa de 30% (trinta por cento)incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
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b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida
do contrato;
c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo): multa
de r0% (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diário do contrato.

Art' 5e' A inexecução totaldo contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:
| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20% (vinte por
cento) incidente sobre o valor global do contrato;
ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:
a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por cento)
incidente sobre o valor global do contrato;
b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00(quinhentos mil reais): multa de L5% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contrato;
c) para contratos com valor igual ou superior a RS 500.000,0L (quinhentos mil reais e um centavo): multa
de tO% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

Art' 6s' configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, o
adjudicatárìo ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 5(cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação.
$1e' Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre o
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da penalidade,
dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.
S 2e' A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do Estado e
deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual o valor da multa
sofrerá correção monetá ria.
5 3s' o adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação.
S 4e' A decisão do recurso será publicada no Diário oficial do Estado, sem prejuízo da notificação do
adjudicatário ou contratado.

Art' 7e' Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa, a
multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.
5 1e' se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o contratado
responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração até sua total quitação.
$ 2e' lnexÌstindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre público
estadual, na forma prevista na legislação em vigor.
$ 3e' Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as providências
pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art' 8s' As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das demais
sanções administrativas previstas na Lei Federal ne 8.666, de 1993, na Lei Federal ns 10.520, de 2002 e
na Lei Estadual 6.544, de i.9g9.
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Art' 9e. os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta Resolução,
cujo texto deverá integrar os respectÌvos editais e contratos, na forma de anexo.
Art. L0. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Art. L1' Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Resolução SçTDE
-L, de22 de fevereiro de 1994.

( * ) RepublÌcada por ter saído, no DoE , de 29-03-20L4, seção l, páginas, !16 e ttT,com incorreções no
original.
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